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coNÍrssÃo DE JUSTrçA E nrrD^ÇÀo

PÀltECElt N" 167, de 2018.

EÀÍEND^ 02 AO PROJEI'O DD Lrlr N" 84 DE 2018.

l'ROPONENTE: I)olicial NÍadril/Plr'ÍB Dr. B<-rcasarrta/PIIC)S
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PAIII]CEIT TAVOI{AVEL

Compctc à Comissào de Justiça e lledaçâo opinar sobrc os aspectos constitucionais, lcgais,

tcgimentais e a boa técnica legislativa das proposiçi:cs.

À Emcnda apteseotada por estes Vereadores rnodifica os incisos I, III, suprime o Inciso V e modiEca o § 2" do

art. 1o, do Proleto cle Lei no 84, dc 2018, que passa a tcr a scguintc rcdaçâo:

"Ârt. 1o....................

I cluinzc clias pata e..rlrncs rn('<licos de rcsponsabilidrdc do Poclcr PÍrlrlico \Iunicipel;

II_(j
III qúnzc dias nas dcmiús cspccirüdlcles tlrérlicrrs rlc l:laila ó n.rédia complcxidaclc;

V (s r.rprirr:.iclo).

§ 20 I lavcntlo nccessirlarle rk: rctorno. no n()v() prnzo scr;i llratlo pclo médico quc âtcl]dcu, rcsl>citanclo a hh de

retomo, confomre demanda de atcnclimcnto do muricípio

N{odifica o ut. 2o, do Projeto cle Lci n" 8,1, de 201tt, que pâssa a tcr a seguinte redaçÀo
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REIáTOR: l)edro San.rpaio/PSDI)

I. ITUNDÁMTJNI'AÇÃO D VO]'O DO RELATOIT
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;\rt, 20 Quanclo o usuário for menor de 12 anos, igual ou maior quc 60 anos, com sintomas de doença gravc, os

prazos ple\.istos I1o att, 1o clcsta lei serâo suspcrsos conÍorme o laurlo médico apotrtu".

Vcril-rcamos a justifi cativa:

"A Emenda pÍoposta tem a finalidacle de fazer correçôcs de ordem técnica, para fins de atendcr ao que rcalmente

o Poder Público Nlunicipal pode fazcr em relaçio a saúde pública de sua populaçào.

A alteraçào do art. 2" condiciona ttmbém a correta idade de um rnenor quc é dc 12 anos, c busca também, criat

procedimeutos diferentcs para os idosos, nos tcrmos quc dispuser o lauclo médico".

No quc tange a iniciariva, o Regirnento Iorerno dcstâ Casa em seu rrtigo 137 prevê a possibilidade tla proposiçào

de Emerdas aos l)rojctos aprcscntados, podendo as [mendas scr Supressivas, Substinrtivas, Âditivas, Aglutinativas c

Modificativas em conformidade çom o que foiapreseutado.

A saúde ó um diteito constiluciontL.rrente assegurírdo a todos, inetcnte à vida, bem nraior do homcm, desse

modo, o Estado tc[1 o dever de provcr condiçõcs iudispensáveis ao seu plcno cxercício, çonforme dispôe o artigo

19óde nossa Constituiçào: "a saúde é direrto de todos e dever do Estado, garantido mediante politicas sociais e

econômicas quc viscm à reduçào do risco de doenças e dc outros âg(ai'os e ao acesso universal e igualitário às açôes c

scrviços para sua promoçio, proteçiio c recuperaçào".

Portanto, após avaliar a matória como Relator, nos termos d<.:s arúgos 37 iuciso lV c 
^rrigo 

38 tarytt, ambos do

Regimento Interno, nào se r.erificarn irnpedimcntos constitucionais, legais e técnicos a tramitaçào do proieto, deste

nrodo, manifcsro o r]reu voro FAVOBJIVEL.
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Na fonna aprcsentadx no ptojeto orignal, há nítido confronto de cornpctêtrcia, onde algults itcns prcvistos nos

incisos do art. 1o nâo siio de responsabilidadc do município dc Cascavel, pois, sc tratr de saúde de alta complexidade, que é

dc competência do I'lstado e da Uniào.
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rI- voro DÀ coNrISSÃo

r\ Comissao de Jusriça e l(edaçào por meio dos scus Vcreadores acolrrpanham o voLo do Eminente Relarot e

opinanr pclo \roto F VORIIVEL ao projerc de Lei.

É o Parecer. Sala clas Conrissõcs Permanentes.

Cascar.el, 23 dc Âgosto dc 201Í1.
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